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EisE ltí GABINETE DA PREFEITÁ

LEI MUNICIPAL N' 2.II4DO25

Denomina rua Manede Emllia de Souzt Rêgo, baino
Ritcho do Meio, no município de Pau dos Ferros/RN, e

dó o utras providêncios.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MT'NICÍPIO DE PAU DOS FERROS,

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE' usando de suas atribuições legais, faço saber que a

Câmara Municipal de Pau dos Ferros aprovoq e EU sanciono a seguinte Lei:

Art, l' - Fica denominada de rua Mamede Emília de Souza Rêgo, iniciando na rua Carolina Elcina

de Queiroz (quadra fD, finalizando na rua Jose Lopes de Queiroz, no bairro Riacho do Meio, no

municipio de Pau dos Ferros/RN.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 18 de

novembro de 2025.

MARIANNA A NASCIMENTO
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ÁV. Getúlio Vargas, I 323 ' Centro



BIOGRAFIA

Mamede Emília de Souza Rêgo rütsceu no Riacho do Meio, Pau dos FerroVRN em 17 de agosto de

1888. Casada com Antônio Lopes chaves, miie de 15 filhos, filha de TeóÍilo de Souza Rêgo, sempre

morou no bairro Riacho do Meio. Mulher de bom coração, ajudava e as pessoas e trabalhava em prol do

desenvolvimento da comunidade. Faleceu em 16 de setembro de 1958 em Pau dos Ferros/RN, deixou

um grande legado de ajuda ao póximo, sendo assim, orgulho para comunidade.
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